
M|N|sTÉR|o DA EnucA(Ão 
univerziúzóz rzúzrzi de ouro mm 
sezrzxzria dos Órgãos calzzizdrzs 

RESIJLUÇÃO CUNI NI 2.152 

Aarzvz z zmzçzz az ezzàzzzz przzzzrózizz aa aewiazr mia 
rzrzpa em pzrrzirz 

O Cunselhu Univeriilárlo da Unlvelslflide Federal de Oum Pretn, em sua 326! reunião 
ordinárra, realizada em 19 de julho de 2019, no uso de suas atribuições Iegars, 

Considerando a disprzsm na Lei 5.112/9D, que trata da Regime Juridrru dos serviaares 
públicos civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais; 

Considelandü 0 KIISDOSIO lia Resnlução CUNI ni 733, Que trata da avaliação de 
azzzmpznha zm zzràgia pwizzrória, bem wma aa zvznzçâa para zzzzzeâzaz az z§‹zzz¡|¡azúz do 
zzrviazz rézmzzezúminiârrarivz zm zauzzçâzz az .zuzam ae peââaal az urov; 

Considerando o Processo UFUP rr.9 131n9.un4116/1017761, 

R E 5 0 L V E: 

Aprrwzr a avaliação úú eârâgio pmbâcúrio aa szrvimzr Pam» Felipe vossa Parreira, s|APE 
ne z.ssâ.so7, azrzpzme mz zzrgo de Tezrriw de Teznaizgia az mormzçâz, 

ouro Preto, 19 de Julho de 2019. 
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